LEI N° 3.174, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015.

Concede aumento real aos vencimentos dos servidores municipais e aos proventos dos aposentados e pensionistas.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - Concede aumento real, com vigência desde o dia 1° de fevereiro de 2015, pela aplicação do índice de 1,77% (um vírgula setenta e sete por cento) sobre os vencimentos dos servidores do Poder Executivo, incluídos os contratados temporariamente, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, exceto, aos Secretários Municipais e aos aposentados e pensionistas não detentores do direito à paridade.

Art. 2º - A fixação do valor de referência do Quadro do Magistério Municipal será objeto de Projeto de Lei específico, tendo em vista que o índice é estabelecido pelo Ministério da Educação, conforme determina a Lei Federal nº. 11.738, de 16 de julho de 2008 – “Lei que institui o Piso Salarial Profissional para os Profissionais do Magistério Público da Educação Básica”.



Art. 3° - O valor de referência de que trata o inciso I, do artigo 29 da Lei nº 2387/02 - Plano de Carreira dos Servidores Públicos - Quadro de Provimento Efetivo, Inativos e Pensionistas é fixado em R$ 788,94 (setecentos e oitenta e oito reais e noventa e quatro centavos), considerada a incidência da revisão geral anual mais o aumento real.

          

Art. 4° - O valor de referência do Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas é fixado em R$ 788,94 (setecentos e oitenta e oito reais e noventa e quatro centavos), considerada a incidência da revisão geral anual mais o aumento real.

          Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária Anual de 2015.


         Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1° de fevereiro de 2015.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 03 de fevereiro de 2015.
Carla Maria Specht
Prefeita Municipal
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